
SEROPREVI
lnstituto de Previdên(i. dos Sêrvidore5
Muniripàis de SeíoPêdi(a

Rua Rua Albino Gomes da silva 06, EdiÍÍcio Guimarães, 4" andar, Fazenda caxias, seropédicâ-RJ

CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato(aseroorevi.combr (21)2682-0075

PORTARIA Na 13112022

O DTRETOR-pRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCn DOS SERVIDORES

sl

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DICA - SEROPREVI Esta ro, no uso

,to

AÉ. 10 - CONCEDER o benefÍcio de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor SEBASTIÃO DA SILVA LOROZA, matrícula

no.01437, Ajudante Geral, com fulcro no artigo 60 da E.C. 4112003, ficando seus

rove fixados e 2.205 dois mil zentos e cin rears e o nta e cinc

centavos), conforme segue:

R$ 1.380,53

Quinquênio ltaguaí (02) - 20% R$ 276,1í

Quinquênio Seropédica (04) - 40Yo R$ 552,21

TOTAL R$ 2.205,85

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percêntual de 1}o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento)

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0'111112017.

Seropédica, 27 de setembro de 2022.

Registre-se, ublique-se e cumpra-se

H L PES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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6 Seropédica
Quarta-feira, 28 de SelembÍo de 2022
AnoV-No1.110 BOS Boletim (Xlcial

do illunicíDio de Soropérlica

declâ.âdâ â nulidadê do âto adminislrativo de rêduçao da

íJbricâ "oJinquênio- pâíâ o peÍcenual dp 5% (cinco por

Aí.30 O pr€sentê ato conce§sório ênlrafti em vigor nã data

dê sua publicaÇão, produzindo sêus eíeilos â contar de

01to6t2017.

Registre-se, publiquê-sê ê cumpra'se

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO OE PREVI.
DAcra oos sERVIDoRES MUN|ctpals oE sERopÉ-
t - SEROPREVI, Estado do Rio de Jane ro, no uso dê

suas akibuiçôes legais,

R$ 2.669,64

auinquênio llâqla, (01) 10%

Ouinquênio SeropédiÉ (04) - 40% RS 1.067,86

R$ 4.004,46

AÍt 2' No cãlculo deíxação dos provenlos ÍoiconsideÍada

^icâ'quinquênio" 
no pêrcentualde 1O% (dez porcenb)

€. ,tendimenlo â decisão judicial profêrida pela Primei€
cámara Cível do Tnbunal de Justiça do Esiâdo do Rio de

Janeim em sede deApelêção nos âutos do Mandado de Se-

gurança n'0002714-32.2016-8.'19.0077, em quê foi dê.1â-

.âda â nulidâdê do ato adminrsrÍativo de reduçâo da tubíicâ
''qulnquênio" parâ o pêrcentuâldê 5% (cinco porcento).

PORTARTA No 128/2022

Regislre sê, publique-sê ê cumpra-so.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dketor-PÍesidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dlrêlor-Presidenle

RESOLVÊ:

RET|FICAR o BENEFícto DE AposENTAooRtA dâ sêÊ

vldô.â Sâôdrâ Mêriâ de Bdto MoÉês em âtend mento âo

Decreto lúuniclpâl n' 1 904 de 2310512022-

Aí. 1'- CONCEDER o benelÍcio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seÍvidola

SANDRAIVARIADEBRIÍO MORAES. maÍícula n". 01087,

Prcíessora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no aúigo 60 dã

E.C. 41/2003 dâ CRFB/88, ficãndo seus gaycotq§ lErailqq
em R$ 4.004.46 Íquato Ír.r quatro reais e oua'enta e sêÉ

cenlavos), côniomê sêguê:

AÍ1. 3Ô O pÍesenle ato€oncessóÍio enlrârá êm vigoí na dala

dê sua publicacao. produzindo seus êfe los a contar dê

01/09/2016.

o o|REToR-PRESIDENTE oo tNsTtruro DE pREVtDÊN-

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

- sERoPREvl, Estado do Rio de Janeko, no uso dê suâs

alnbuições legáis,

RETIFICAR o BENEFiCIO DE APOSÊNÍADORIA da sêrvi
doÍa Jacia.a de Oliveira Fagundês em atendimento ao De-

cíeto Mlniclpalno 1904 de 23105/2022.

RESOLVE

R$3 362.99

Ouinquêniollaq!al(01) 10% R$ 336.30

R$ 1 345,20Quinquén ô Seropédi€ (04) - 40%

ÍOTAL

Arl. 20 No cãlculo dê Íixâção dos provenlos íoi considerâda

a rub e "qlinquênio" no pêrceniual dê 10% (dez por en-
10) êm atendimento a decisáo judicial proÍêÍidâ pêla PÍimeira

câmaÍa Civel do Íribunal de Justiçâ do Estado do Rio de

Janêirc em sede dêApelação nos autos do Mândado dê Se-

gwança na 0002714-32-2016-8- 19.0077, em que foi declâra-

da a nulidádê do ato administíativo dê íedução da rub ca

"quinquênio" pârâ o percentualde 5% (ciôco por cento).

AÍt. 1" - CONCEDER o beneíício de APoSENTADORIA VO-

LUNTÁR|A com PROVENTOS INTEGRAIS â seívidora JA-

CIARA DE OLIVE,RA FAGUNDES. malricula n". 01346, Pro-

fessora Doc ll 22h e 30min, com fulc.o no artigo 6" da E.C.

4112003 crc § 5' do artigo 40 da CRFB/86, ícaôdo sêus pÍq
vêntos íixados em RS 5.044 46 ícinco mil. ouarenta e ouatrc

rcâis e ouarênta e seis cefltavosl, coníôírnê sêguel

Art. 3Ô O presefte âlo conc€ssóro entrâíá em vigoÍ na data

de sua publicação, produzindo seus eÍeitos á contar de

01/09/2016.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctorPÍesidenlê

PORTARTA N.130/2022

o DIREToR.PRESIDENTE Do INSTITUTo DE PREVDÊN-

clA Dos SÉRVTDoRES MuNlcrpArs DE sERopÉDrcA

- SERoPREVI, Esiado do Rio da JaneÍo, no uso dê suas

alrjbuiço€s lega s,

RESOLVE:

RETIFICAR o BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dâ sêrvÊ

dora Léâ dos Sântos Silva êm aiêndimentoao D€crelo Muni-

cipal n' 1904 de 23n512O22.

PORTARIA N0 129/2022

Aí1. 1''CONCEDER o beneÍício de APOSENTADoRIA VO-

LUNTÁRla com PRovENTos INTEGRAIS a s€rvidora LÉa

oOS SANTOS SILVA, matrícula n'- 01005, zeladoía Esco

À(. 2o No c.ilculo de íxâçâo dos provenlos foi considera-

dâ 3 rubíica "quinquênio" no pêrcent!âl dê 10% (d€z por

cento) em alênd mento a decisao iudicial prôÍeíida pela Pr'
meira CAmaÍa Cível do Tribunal de Justiça do Eslado do

lar, com tulcro no âdigo 3ô da E.C. 4712005, fiÉndô seus

orovênr.s fixá.rôs em R$ 2.845 84 (do,s mil- o,locêntos e

ouarentâ ê cinco rêais ê oilenta e ouátro cênlavos), con-

RS I 778,65

Olinquên o ltâguâi (01)- 10%

Ouinq!ênio Seropédica (05)- 50Y. R$ 339,32

R$ 2 845 84

Aí.2" No cálculo de fixaÉo dos pÍovenios íoiconsidêrada

a rubrica "quinquênio' no percentualde 10% (dez por cen

to) em atendimenio 3 dêcisão judicial proÍeíidâ pêlâ Prime -

É Câmara Cível do Tíibunal de Justiça do Estâdo do Rio

de Jâneiro êm sede de Apelâçao nos aulos do Mandado

de SeguÉnça no 0002714-32.2016.8-19.0077, êm que fo

declarada â nulidade do alo adminislratvo de redução da
.uo^cê 'q.rinquênio' paÍa o perce.t-al dp 50t (c _co poí

Aí. 3'O prêsente ato concessório êntrâÉ em vigorna data

de sua publicaçâo, produzindo seus eíeilos a contaÍ de

10to1t2019.

Reglslre-se. plblque-se e cumprâ-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiÍetoÊPresidenle

O DIRETOR-PRESIOENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI

DÉNCIA oos sÉRvtooRts túLNtct.AIS Dtr SERoDE

DICA SEROPREVI, Êslâdo do Rio de Janeiro, no uso de

suas atnbuições legá s,

RESOLVE:

PORTARIA N'131/2022

04

RETIF|CAR o BENEFicto DE ApoSENTADoRtA do ser

vido.sêbastião da Silva Loroza eín at€ndirnento ao Decre

lo Mrnicipal n' 190/- de 231A512022.

Art '1o - coNcEDER o beneÍiciô dê APoSENTADoRIA

VOLUNIÁRIA com PROVENTOS INIEGRAIS ao sefu.
dor SEBASTIÃO DA SILVA LORozA, matricula nÔ.01437,

Ajudântê Gêíal, com Íu cro no arligo 60 dâ E.C. 4112003,

Íicando seus pÍsvçt1es-!}êd9§l!!-B!2205-05fdals-ElL
duzentos e crnco reâis ê o tenta ê cinco centavosl, conior_

RS I 330.53
(o2) 20%o

R$ s52,21

R$ 2.205.85

Registre-se, publiqu+sê ê cumpÍa-se.



BOS Boletim OÍlclal
do turlciplo de Seropâllca

Seropédica
Quarta-feira,28 de Setembro de 2022
AnoV-N'1.110 7

Rio de Janeiro êín sede dêApelação nos autos do [,landa-
do de Sesurança ôô 0002714-32.2016.8.í9.0077, em que

Íoi deolarada a nulidade do alo administrativo de redução

da rubdca "quinquênio' paía o pe,cênluâl de svo (cin@ po,

Art.30O presente ato concessó oentrcá em vigor na data

de suã publi€Éo, prcduzindo sêus êÍ€itos a coniar dê

01111t2017.

RêgisÍe-sê, plb quê-sê ê cumprâ-se

PORTARIA I'1" 1322022

( iETOR-PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.
DICA- SEROPREVI. Estãdo do Rlo de Janeirc, no uso dê

suâs âlibuiçoes lêgais,

A( 2ô No c€lculo de Íixação dos pÍoventos ío considerada

â rubrica 'quinquênio' no pêrcêntll8lde 10% (dez por cen-

to)êm aiêndimentoa decisão judiclal profênda pêla PÍtm€i-
l,Á4mâm Cível do T bunal dê JLrsiiçâ do Estado do Rio
( neiro em sede de Apelaçâo nos âutos do Mandado

de Sêgurançá n' 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi

declamda a nulidade do âto adminislrativo de reduçáo dâ

íubncà 'qu,nquênro" para o percenuàl de 5% (crnco por

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor P.esidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

D retorPÍêsidente

RESOLVE

Ad- 10 - CONCEDER o bênêÍício dê APOSENTADORIA

VOLUNÍÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao
(erviooí VANÉR VlElRA. maÍrrcula n". 03177, Vigia. com

íulcro no § 1", I, do a(iso 40 da CRFB/84 com redsçáo

dada pêla E.C. 4'l12003, íicando seus p@lcolss-Íx4d9s-ctr
RS 361.89 (trezênios e sessenla e um reais e oitenta e nove

@ntãvosi.

RET|FtcAR o EENEFicto DE AposENTAooRtAdo ser-

vidoí Vâne. Vieiía êm atêndimenlo ao DecÍeto Municipal no

Art- 3'O pÍêsenle alo concessó.io ênl.âíá êm vigo.nadata
de sua publicaçao. prodlzindo seus eÍeilos ê contar dê

27t0112017 _

Registre-se publique-sê ê cumpm-se

o DTREToR-pRES|oÊNTE Do rNSÍrÍuro oE PREVTDÊN-

cIA DoS SERVIDoRES MUNTCIPAIS DE SERoPÉDICA

- SEROPREVI, Estado do Rio de Ja.eiro, no uso de suâs

REÍtFlcAR o BENEFIcto oE APoSENTADoRIA do s€rvi-

dor Elam Câílos da Silva Barros em alendimento ao DecÍelo

Municipal nâ 1904 de 23/05/2022.

Ari 30 O prcsêntê alo concessóí o ênlrará em vigor na dala

de sua publicaçao, produzindo sêus êÍeitos a coniar de

14rc4/2014.

Ad. 1o, CONCEDER o benêricio de APOSENÍADORIA VO
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servi
dor ELAIú CARLOS DASILVABARROS, malricula n".02329,
Vigia, com íulcro ío § 1o lll,'b"doârtigo40da CRFB/88 com

redaÉo dadã pelâ E.C. 4112003, f€ndo seus proventos Í-
xados em R$ 458.35 íouatrccênlos ê c nouenta eoitoreais e

irinla e cinco cênlavosl.

Art. 20 No cálculo de Íxação dos provêntos Íoi co.sideÍada
â tubíica "quinquênio" no pêÍcêntual de 10oÁ (dez por cen'
lo)em alendimênio â decisão judicial proÍeÍida pela Primeira

Câmarc Civel do Tribunal dê Justiça do Estâdo do Rio de

Janeiro em sede deApelaçáo.os âutos do lúândado dê Se-

ourcnça na 0OO2714-32.2016.8.19.0077, êm que loi decla.a-

da a nulidade do ato adminiskallvo de .eduçâo da rubdcâ

'quinquênio" pâía o pê.centualde 5% (cinco porcenlo).

RESOLVE

RESOLVE

Registre-sê, publiquê-se e cumpm-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirelotsPrcsidênte

PORTARIA Nô í3412022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTTTUTO DE PREVIDÊN,

cIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDICA

- SEROPREVI, Estado do Rlo de Janeirc, no uso de suas

âtíibuiçõês legâis,

RETtFtcAR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA do ser-

vidor Nêlson da Silva lúoíeira om alendim€nto ao DecÍeto
Mun cipâin" 1904 de 23105/2022.

Alt 1" - CONCEDER o beneÍício de APOSENTADoRIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao sets

vidor NELSON DA SILVA MOREIFIA. maÍícula n'. 01587,

Ajudante GeÉ|, com fulcro no § 1', lll, "b" do âíigo 40 da

CRFB/88 com rcdaçáo dada pela E.C. 4'1l2oo3 clc znigo 71

da Lei Municrpâl nô 366/200s, fi cândo seus p!q!c!]l9s_EIed99

em RS 668.35 Íseiscefltos ê sessenta e oilo reais ê tíintâ ê

cinco cêntâvos).PORTÂRIA N.133/2022 PORTARIA No 136/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUÍO DE PREVI,

Ad. 20 No cáicuio dê fixâção dos provênlos Íor considerada

â tub câ "quinquénio" no percênlualde 10% (dez por cenlo)
êm âtêndimênio â decisáo judrcal proÍeridã pela Prlmekã
Câmara Civeldo Tnbunal de Justiça do Estado dô Rio de

Jâneim em sêde dêapelaçao nos autos do À,!ândado de Se-

guÍança no 0002714-32-2016.8.19.0077, êm que Íoi dêcla

íada a nulidade do ato admlnislrâtivo dê íeduÉo da Íubrica
"quinquênio" para o pêrcêntual d6 5% (cin@ por cênto).

Art 30 O pres€nle ato concessóio enlGrá em vlaor na dãta

de suâ publcêçâô pÍoduz ndo sêus êÍeilos a conta. de

Regislrê-se, plbliquê-se e cumprê'se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍetor-Presidênte

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSÍITUTO DE PREVI.

DÊNcta Dos SERVtDoRES MUNtctpAts DE sERopÉDr-
CA - SEROPREVI, Estâdô dô Rio de Janeiro. no uso de

suas alrlbuiçoes legais,

PORTARTA No 135/2022

Registre-se, publique se e cumpra-se-

RESOLVE

RETTFICAR O AENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da sêfui.

dora Mâíia Luziâ dâ Silvâ lúeira em at€ndimento ao Decrelo

Muí\tcipal n' 1904 de 2310512022-

Art. 1'- CONCEDER o beneíício de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a

seruidôÉ |üARIA LUZIA OA SILVA IúÉiRA matrícua n".

01988, À4erendeira, com Íúlcrc no § 10, lll, 'b" do artigo 40

da CRFB/88, Ícando sels provêntos íxâdos êm RS 980.98

ínovecentos e oitenta reais e novenia e oito centavosl.

Art. 2'No oálculo de fixâção dos pÍovêntos Íoi considerada

a rubnca 'quinquênio" no pêrcêntualde 100/" (dez porcenlo)

em atendimenlo a declsão judlciâl p.oíe da pela PíimeiÉ

cámâra CÍveldo Ííbunal de Juslça do Estado do Rio de

Janeiroem sedêdeApêlâção nos autos do lüandado de Se

gwaaçâ no 00027'14-32-2016.8.19.0077, em que roi decla'
rada a nulidade do âto adín nisirâtivo dê redução da rub ca

"quinquênio" para o per.€ntual de 5olo (cinco poí cênto)

Arl. 3o O píesêniê ato concessóÍio enúaÍá em vlgor na dâlâ

de sua publicêçâo, píoduzindo seus eÍeiios a contar de

01/09/2015.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DnetoÊPrcsidente


